
 

Republicado por incorreção 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA 

 

 
DENOMINA FRANCISCO DE SOUSA BRASIL O 

VIADUTO QUE LIGA AS VIAS THOMAZ OSTERNE 

E PADRE CÍCERO, NO MUNICÍPIO DO CRATO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominado Francisco de Sousa Brasil o Viaduto que liga as vias Thomas 

Osterne e Padre Cícero, construído pelo Governo do Estado do Ceará, no Município do Crato. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de setembro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 

 

 


